
 

 

 
C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s  
 

 

 

PL 2.557/2020 
 
Autor: Mara Rocha  
 

Data da 
Apresentação: 

12/05/2020 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) para duplicar as penas de crimes contra a 

administração pública quando estes forem praticados por 
ocasião de estado de calamidade causado por pandemia e  a 
Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos), 

para tornar tais condutas crimes hediondos. 
 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2076/2020. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 

 
Em 10/06/2020 

 

 
 


